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ANEXO 11- MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRONICO N' 04/2021.SEINFRA

DBJETO; AQUISIÇÃO DE MAQUINA rllOTONIVELADORA ARTICULADA DE FABRICAÇÃO NACIONAL PARA ATENDIMENTO ;:3
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE TIANGUA CE, tudo conforme especificações c;
no TERMO DE REFERENCIA constante dos Anexos deste Edita

ITEM

ESPECIFICAÇÃO UND [ aUANT].KiARÇ8MOOELO ] v. UNiT R$ V. TOT.AL R$

VALOR TOTAL OOirEM R$ (
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA RS

/

Prazo de Entrega: A entrega do objeto deverá ser realizada em até 30 {trinta} dias: na Garagens r'.municipal. localizada na Av. Prefeito
Jaques Nunes, 1696: Bairro.Seminário.Tianauá-CE.
Prazo de validade da Proposta de Preços: 60(sessenta) dias (Conforme estabelecido em Edital)
Deciarainos uaQ que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a execução do fornecimento referentes
tributos. encargos sociais. e demais ónus atinentes à execução do obieto desta lícita(

DeclaraiTlos de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua Proposta de Preço está enl cor)forrlaicla=i

=orn as exigências do nstrumento convocatár o jedital}

0

Data

Av. hlolses b.moita, 785 - Nenê Plácido- CEP: 62.327-335 - Tianguá - Cearã WWWJlê1lgug...çq:gQy.br
CNPJ: 07.735.178/0001.20 - CGF: 06.920.167-1 - Fo':e: (88) 3671-2288
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ANEXO 111- FdODELO DE DECLARAÇOE

PREGÃO ELETRONICO N' 04/2021-SEINFRA

DQÇUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

DECLARAÇÃO

ÍNOME E QUAUFICAÇÃO DQ FQIgIlÇÇÇPQRI, OECLARA

ajsob as penas da lei: para todos os ülns de direito a que se possa prestar, especiaimente para fins de prova em processo licitatl)rio, junto
a Prefeitura l\4iinicipal de Tianguá/CE, Estado do Ceará: que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n' 9.854: de 27/10/1999, publicada
no DOU de 28/1C/1999, e ao incisa XXXIII. do artigo 7l: da Constituição Federal, não errprega menores de 18 jdezoital anos em trabalho
soturno. perigoso ou insalubre: nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz: a partir
e 14 .quatorze' ares

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar. especialmente para üns de prova em processo licitatóric, it.indo
a Prefeitura faunlcipalde Tianguá/'CE. Estado do Ceará, que concorda Integralmente corri os termos deste edltale seus anexos:
c) que inexiste qualquer fato st,iperveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, hein assim q e
ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. nos termos do art. 32. $2', da l-ei n.' 8.666/93.

Pelo qu( por ser a expressão da verdade, firma o presente: sob as penas da Le

de 20.

DECLARANT

Av. l-.loises fíloita, 785 - Nenê Plácido- CEP: 62.327-335 - Tianguá - Cearã www.tiarlg}8.:çg:&Qy:>.f
CNPJ: 07.735.178/0001.20 - CGF: 06.920.167-1 - Fine: l88) 3671.2288
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ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRONICO N' 04/2021.SEINFRA

CONTRATO N

Pelo Presente instrumento de Contrato.
CNPJ N'

de um lado o Município de Tianguá-CE, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato

MUNICIPAL DE ..... .. e do outro lado a Empresa
com sede na . CEP

E-mail: , de agora er'n diante denominâdcã CONTRATADA.
nscritojal ro CPF sob o N' , t nl

pelo(al Seja) . SECRETARIO(A)
inscrita no CNPJ N'

[e afora: l ]
neste ato representado pelo(a) Sr(a).
justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Administrativo Ho - . na modalidade PREGÃO ELETRONICO N' 04/2021-
SEINFRA. em conformidade com a Lei Federalr' 8 666 de 21 de junho de 1993 Lei das Licitações Publicas crc os terrros aa Le
ederaln'. l0.520 de 17 dejulho de 2002 e a Lei 13.979/20

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. AQUISIÇÃO DE MÁQUINA MOTONIVELADORA ARTICULADA DE FABRICAÇÃO NACIONAL PARA ATENDIMENTO ÀS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE TIANGUÀ-CE. tudo conforme especificações contidas
rlo TERMO DE REFERENCIA constante do Anexo Ido Edital.

ITEM

01

VALOR TOTAL DO ITEM R$

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND E QUANT IMARCA/MODELar UNITR$ TOTAL R$

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO

3.1 0 presente contrato tem valor globalde R$ ( . ....). a ser pago na proporção da entrega dos
equipamentos e materiais permanentes, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra expedidas, de conforrllidade coral
as notas fiscais/futuras devidamente atestadas pela Secretaria de ... , acompanhadas das Fiscais e Trabalhistas,
Estaduais e I'vlunicipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta adjudicada

.2. O CONTRATANTE efetuará o pagamento após a entrega dos equipamentos e materiais permanentes, coníornle verificação (io
Resma pelo selar responsávelda prefeitura e após o encaminhamento da documentação tratada no caput desta cláusula, observa(ias as
disposições editalicias.
3.3. Por ocasião da entrega do materiallicitado o contratado deverá apresentar recibo em 02 Iduas) vias e a respectiva Nota Fiscal A
Falara e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de Tianguá/CE - Secretaria de .. ..... ........... .,... , c(}m
endereço à ....: inscrito no CNPJ sob o n'

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerà até (]e

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1. Os recursos financeiros para pagamento das despesas de execução das obras e serviços correrão por conta de recursos federais
oriundos de transferências especiais e recursos próprios do orçamento do município de Tianguá. na seguinte dotação orçamentária.

ÓRGÃO
UNIDADE ORÇAMENTARIA

08 - Secretaria de Infraestrutura
0801

15.122.0007.2.081
Infraestrutura

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Materiais Permanentes
Recurso Federal.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

ELEraENTO DE DESPESA
FONTE DE RECURSO

Manutenção das Atividades da Secretaria de

Av. Moises fdoita. 785 - Nenê Plácido- CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará www.tiaDciua.ce.gQy
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.g20.167-1 Fcne: l88) 3671-2288
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CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatória: da Lei Federaln'. 8.665
de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada e da Lei Federaln'. l0.520 de 17 de julho de 2002.
6.2. O CONTRATADO obriga-se a
6.2.1. A entrega do objeto deverá ser realizada em até 30 jtrinta) dias. na Garagem rvlunicipal, localizada na Av. Prefeito Jaques Nui'es
1696: Bairro Seminário. Tianguá-CE: a contar da 'ORDEM.l DE COF-'lPRA', observando rigorosamente as especificações contidas no
Termo de Referência, nos a:nexos e disposições constantes de sua Proposta de Preços: assumindo a responsabilidade pelo pagamento de
todos os impostos, taxas e quaisquer ânus de origem federal: estadual e municipal: bem como, quaisquer encargos judiciais ou
exErajudic ais, selara trabal'iscas. previdenc árias, Hscais e comera ais nsultantes do(a) forrecimentaJ'execução/Prestação qt e lhes selar'
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:
a} a reparar. coligir, remover ou substituir, às suas expensas, no totalou em parte: o objeto do contrato em que se verificarem vícios:
defeitos ou incorreçõesl
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado
cl aceitar; nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento: até 25%, jvinte e cinco por
centojdo valor inicialatuallzado do contrato, na forma do $ 1' do artigo 65 da Lei n'. 8.666 de junho de 19931
6.2.2. O ]icitante vencedor guardará sigi]o sobre informações e documentos fornecidos peão Contratante. em decorrência (leis
equipamentos e materiais permanentes objeto do presente contrato, adotando medidas internas de segurança

6.3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.3.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente designado para ess
ern decorrência: solicitar providências da Contratada; que atenderá ou justificará de imediato.
6.3.2. Efetuar os pagamentos devidos ao coíltratado nas condições estabelecidas no editale no Termo de referência.
6.3.3. Indicar o locale horários em que deverão ser entregues os materiais.
6.3.4. Permitir ao pessoalda CONTRATADA acesso ao localda entrega desde que observadas as normas de segurança
6.3.5. A responsabilidade pela administração e manutenção dos equipamentos fica a cardo do fílunicipio de Tias)guá.

fírn. ooden(!(

CLÁUSULA SETIMA . DA FORMA DE ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES
7.1. DAS ORDENS DE COMPRAS: A entrega do objeto deverá ser realizada em até 30 jtrintal dias: na Garagem hqunicipal: localizada na
Av. P'efeito Jaques Nunes; 1696: Bairro Seminário. Tianguá-CE, mediante expedição de ORDENS DE COFvlPRAS: por parte da
administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oporturlidade
administrativa: a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante.
7.1.1. A ordem de compra emitida conterá os equipamentos e materiais permanentes preterldidos e a respectiva quantidade. devendo ser
entregue ao beneficiário no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mailao seu
endereço eletrõnlco, cujos dados constem do cadastro de fornecedores
7.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o fornecedor deverá fazer a entrega dos
equipamentos e materiais permanentes no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesta declarando
a entrega dos bens
7.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: A entrega do objeto deverá ser realizada ern atê 30 jtrinta) dias. na Garagem í\4u1licipa

localizada na Av. Prefeito Jaques Nunes: 1698. Bairro Seminário, Tianguâ-CE, contados do recebimento da aRDEr\l DE COf.'lPRA.. fios
locais determinados pelo Setor Solicitante, observando rigorosamente as especificações contidas neste termo de referência. nos anexo-s
e alspos ções ccrstantes ae sua proposta de preços
7.2.1. Para cs equipamentos e materiais permanentes objetos deste certame: deverá ser emitida futura e nota fiscal em nome cla
Prefeitura do faunicípio de Tianguá/Ce
7.2.1.1. As informações necessárias para emissão da natura e nota fiscaldeverão ser requeridas junto a Secretaria Solicitante
7.2.2. No caso de constatação da inadequação dos equipamentos e materiais permanentes fornecidos às normas e exigências
especificadas no termo de referência e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou íto
prazo máximo de 24 (vinte e quatros horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabí'leis. rica
forma da lei e deste instrumento.
7.2.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e conveniência atestado pelo
rvlunicipio de Tianguá/Ce
7.3. Os equipamentos e materiais permanentes licitados deverão ser entregues. observando rigorosamente as condições contidas neste
termo de referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua prooosta de preços. bem ainda às normas vigentes.

ssumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos. taxas e quaisquer ónus de origem federal: estaduale
municipal: bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciárics. fiscais e coylerciais resultantes
da execução do fornecimento quelhas sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: {y''
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a) A reparar, corrigir. remover ou substituir: às suas expensas: no total ou em parte, o objeto do fornecimento eín que se veriãcare
vícios: defeitos ou incorreções
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros: decorrentes de sua culpa ou dolo na execução
do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado:
cl Indicar preposto. aceito pela Administração, para representa-lo na execução do fornecimento. As decisões e providências qtle
ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus suoeriores em tempo hábilpara a adição
das medidas convenientes
JI A entrega dos materiais deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento das serviços da Secretaria Solicitante

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO
8.1. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) ÍTleses, hipótese na qual
poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getülio Vargas
8.2. REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da entrega do ajustado: ou ainda. e:n caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe. configurando álea económica extraordinária e extra contratual: poderá. mediante procedimento administrativo onde res
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram iniciahnente entre os encargos c'l
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos equipamentos e materiais permarlentes. objetivanclo ii
manutenção do equílibrio económico-financeiro inicialdo contrato, na forma do artigo 65, 11, :'d" da Lei Federal n'. 3.666'93, alterada
consolidada.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES
9.1. Na hipC)tese de descumprimento, por parte do Contratado, de qualquer das obrigações definidas neste ií)stíumento. ou em outtt's
documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n'. 8.666 de 21 de junho de 1993.
alterada e consolidada, as seguintes penas:
9.1.1. Se o CONTRATADO deixar de fornecer ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamerlto clo
'ornecimento do mesmo, não mantiver a Proposta de Preços. falhar ou fraudar na execução do contrato: comoortar-se de modo inldõneo
ou corTietcr fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o raunicipio de Tianguá/CE e será dcscredenciado r:o Cadastro cla
='efe]tura í.]un cipa] de T anguá CE fe]o prazo de atê 05 jcincol anos. $em pre uivo ]e ao]icaçao das scg.pintes mu tas e das Jamais
cominações legais
1. fvlultâ de 10% {dez por cento) sobre o -.ralar da contratação no caso de
a) apresentar documentação falsa exigi(ia para o certame
bl não manter a proposta
c) fraudar na execução do contrato:
dl corrportar-se de modo inidõneo;
[[. í.]u ta moratória de ],3% jtrês décimos por cento) por dia de atraso ro fornecimento de quo]quer objeto coí'tratua]so]icitado. atê o
imite de 10% Idez por centos sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30(trintas dias. no caso de retardamento na execução do

111 f,'u ta moratória de 10cl Idem por centojsob'e 3 .alar contratado. na hipótese de atraso supera)r a 30 jtrií'ta dias no fomecimerto dçl
obieto contratual
IV. Na hipótese de ato ilícito: outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do contrato. ãs atividades di
Administração, desde aue não caiba a aplicação de san@o mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações
deRnidas neste nstrumenta de contrato oi em outros documentos aue o ccmplementerr, não aEralgidas nos subitens arterioíes. serão
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n'. 8.666 de 21 dejunho de 1993: alterada e consolidada, e na Lei n''. l1).52{)
de 17 dejulno de 2002, as seguintes penas:
a) advertência:
bl multa de até 05%(cinco por cento) sobre o valor contratador
9.2. Após o devido processo administrativo: conforme disposto no Edital. as multas pecuniárias previstas neste Instrumento serão
descontadas de Qualquer crédito existente no Município de Tianguá/CE em favor da Contratada ou cobradajudicialnnente: rla inexistê;loa

9.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n'. 8.666 de 21 dejunho de 1993.
alterada e consolidada e no instrumento con .rocâtório.

corntrato

deste

10 Edital

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO ti
10.1. A inexecução totalou oarcialdo presente contrato ensela a sua rescisão, com as conwsequências contratuais: as previstas em lei e

l0.2. Além da aplicação das multas já pre/estas. o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, independente dc noti$cação
judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorientcs dc encare)os

Av I'iloises f.'moita. 785 - Nenê Plácido- CEP: 62.327-335 - Tianguà - Ceará www.tiaBggq:ç$:gQy:,b.r
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.167-1 - Forte. (88) 3671-2288



Prefeitura de

angu.
provenientes da sua execução. ocorrendo quaisquer infraçóes às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses
na forma dos artigos 77 e 78 da Lei n'. 8.666 de 21 de junho de 1993.
l0.3. O procedimento de rescisão observará os ditames orevistos nos artigos 7g e 80 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS
11.1. A CONTRATADA se obriga a manter: durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas: todas as condições de habilitação e Qualificação exigidas no Procedimento Licitatório.
11.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao editalde licitação e à Proposta Licitatória
11.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n'. 8.666 de 21 de
junho de 1993. alterada e consolidada
11.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, com as devidasjustificativas.
os casos previstos na Lei

11.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATAbITE
esoonsabilidade por seu pagamento. nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos equipamentcns e

materiais permanentes pela Administração
11.6. O CONTRATADO, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais. não poderá stibcoíllratar
partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
11.7. A Administração rejeitara. no todo ou em parte. os equipamentos e materiais permanentes realizados em desacordo com os terrlos
do Processo Licitatório, da Proposta e deste contrato
11.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento licitaté'io e a Prol:.testa
Adjudicada
11.9 A execu@o do corltrato será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr(a). --- -- ..- ... , Portaria/Matricula

CPF N' .. ... representante da SECRETARIA DE ...... . corlforme kart. 6
da Lei 8.666/'93.

CLÁUSULA DÉCIMA DOZE - DO FORO
12.1. O foro da CoR'laica de Tianguá/CE ê o competente para dirimir questões decorrentes da entrega deste Contrato, em obediência a
disposto no $ 2' do artigo 55 da Lei n'. 8.666 de 21 dejunho de 1993, alterada e consolidada.

Assirll pactuadas, câs partes firmam o presente Instrumento; perante testemunhas que também o assinam
jurídicos e legais efeitos

}ârã que produza os seus

íanguáJ'CE. !.le de

MUNICÍPIO DE TIANGUÁ-CE
SECRETARIA DE

<<<CNPJ NO. >>>

<<<Secretária( ol> > >
CONTRATANTE

<<<RAZAO SOCIAL>>>
<<<CNPJ N'.>>>

<<<REPRESENTANTE LEGAL>>>
<<<CPF N'.>>>
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

l

2. :F N
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